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PORTARIA Nº 416/2023 – PROADM, de 12 de Setembro de 2023. 

Art. 1º - RECOMPOR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, com os servidores 

abaixo designados, para apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, apuração de irregularidades apontadas 

no Processo SEI nº 23105.025030/2021-99, referentes à averiguação da responsabilidade do pagamento 

sem cobertura contratual da empresa C&C Serviços de Construção Ltda durante o 2º trimestre de 2021, 

no âmbito do Hospital Universitário Getúlio Vargas - HUGV, bem como demais fatos e atos 

conexos.  Presidente: Helen Carmem Ferreira Rebouças – Téc. Adm./ICET/SIAPE: 1659981. 

Membros: Marilena de Araújo Silva – Téc. Adm./ICET/SIAPE: 1106762. Jerlane Gorety Falcão Pereira 

– Téc. Adm./FCA/SIAPE: 0400748. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PORTARIA Nº 1793/2023 – GR, de 14 de Setembro de 2023. 

Art. 1º - RECOMPOR Processo Administrativo Disciplinar, com os servidores abaixo designados, 

para apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a possível conduta irregular de servidores em relação à 

pagamento sem cobertura contratual da empresa M.J. Restaurantes Ltda, nas dependências da Faculdade 

de Educação - FACED, bem como demais atos e fatos conexos, conforme consta no Processos nº 

23105.020610/2015 e 23105.078560/2018 autuado no sistema SEI sob o nº 23105.035120/2020-15, 

convalidando-se os atos praticados posteriormente à vigência da Portaria nº 336/2023. Presidente: 

Helen Carmem Ferreira Rebouças - Téc. Adm./ICET/SIAPE nº 1659981. Membros: Marilena de 

Araujo Silva - Téc. Adm./ICET/SIAPE nº 1106762. Marcionei Alencar da Costa - Téc. Adm./FT/ 

SIAPE nº 2374236. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 


